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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
VILA PAVÃO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, E A EMPRESA 
WC LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME, NA QUALIDADE DE 
CONTRATANTE E CONTRATADO, RESPECTIVAMENTE, PARA 
FIM EXPRESSO NAS CLAUSULAS QUE O INTEGRAM. 

O MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, com sede na Rua Trav. Pavão, 80, Centro, Vila 
Pavão, ES, inscrita no CNPJ sob o n.º 36.350.346/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOÃO TRANCOSO, portador do CPF-MF nº 007.837.457-02 e RG nº 994.959 – SSP/ES, 
residente e domiciliado neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a 
empresa WC LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME, empresa jurídica de direito privado, com sede na Av. 
Orgel Magalhães, nº 367, sala B, Bairro Residencial Baim, Baixo Guandu/ES, CEP 29.730-000, inscrita no 
CNPJ nº 50.048.589/0001-76, neste ato representa pelo Sr. Manoel Farias de Souza Neto, portador do 
CPF nº 052.036.057-50, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente contrato de 
prestação de serviços, nos termos da Lei nº 14.133/2021, especificamente seu Artigo 75, inciso II, 
oriundo do Processo Administrativo nº 001082/2025, que passa a fazer parte deste instrumento, 
independente de transcrição, juntamente com a proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, 
ficando assim ressalvadas como não transcritas, as condições nelas estipuladas que contrariem as 
disposições deste contrato, que reger-se-á pelas clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1  - O presente instrumento contratual tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 
locação de banheiros químicos para eventos, com fornecimento de mão de obra e materiais 
necessários para atender as demandas de realização da 26ª POMITAFRO. 

1.2  - Especificações do objeto contidas na Solicitação de Pedido que é parte integrante do processo, nº 
001082/2025.  

CLÁUSULA SEGUNDA – MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

2.1. O presente instrumento contratual é realizado através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
fundamento no Artigo 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais disposições aplicáveis. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PMVP), a saber: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

FICHA FONTE DE RECURSO 

0000724 1500000000 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1 - O valor global dos serviços previstos neste contrato é de R$ 29.850,00 (vinte e nove mil oitocentos 
e cinquenta reais). 

Item Descrição Quant Unid. Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

01 

Locação de Banheiros químicos tipo 
Sanitários Standard PNE incluindo 
transportes, montagem, 
desmontagem e limpeza para a 26ª 
POMITAFRO nos dias 29,30 e 31 de 
agosto de 2025. 

30 Diária R$ 310,00 R$ 9.300,00 

02 

Locação de Banheiros químicos tipo 
Sanitários PNE incluindo transportes, 
montagem, desmontagem e limpeza 
para a26ª POMITAFRO nos dias 29,30 
e 31 de agosto de 2025. 

06 Diária R$ 350,00  R$ 2.100,00 

03 

Locação de Banheiros químicos tipo 
Sanitários Luxo incluindo transportes, 
montagem, desmontagem e limpeza 
para a 26ª POMITAFRO nos dias 29,30 
e 31 de agosto de 2025 

12 Diária R$ 380,00 R$ 4.560,00 

04 

Locação de 4 unidades de pia portátil 
incluindo transportes, montagem, 
desmontagem e limpeza para a 26ª 
POMITAFRO nos dias 29,30 e 31 de 
agosto de 2025. 

12 Diária R$ 130,00 R$ 1.560,00 

05 

Locação de Banheiros tipo WC Trailer 
incluindo transportes, montagem, 
desmontagem e limpeza para a 26ª 
POMITAFRO nos dias 29,30 e 31 de 
agosto de 2025. 

03 Diária R$ 4.110,00 R$ 12.330,00 

Vinte e nove mil oitocentos e cinquenta reais R$ 29.850,00 

 

4.2. No preço contratado estão inclusos todos os custos e despesas, tais como e sem limitar a: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimentos integral do objeto deste contrato e 
seus anexos. 

4.3. A eventual inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere a este município a responsabilidade pelos mesmos. 

4.4. Os preços ora contratados incluem todas as despesas necessárias à execução total dos serviços 
contratados, seus lucros. 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses (máximo de 05 anos) contados da data de 
publicação no diário oficial, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 
de n° 14.133/2021. 
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CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

4.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas e 
conforme o artigo 6º, inciso XXIII, alínea “f” da Lei Federal de nº 14.133/2021, nas seguintes 
especificações. 

4.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei Federal de nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

4.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila conforme a Lei Federal de nº 14.133/2021, art. 115, §5º. 

4.1.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.1.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

4.1.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

4.1.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos conforme a Lei Federal de nº 14.133/2021, art. 117, caput. 

4.1.7 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
conforme a Lei Federal de nº 14.133/2021, art. 117, §1º. 

4.1.8 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
conforme a Lei Federal de nº 14.133/2021, art. 117, §2º. 

4.1.9 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados conforme o art. 119 da Lei Federal de nº 
14.133/2021. 

4.1.10 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante conforme o art. 120 da Lei Federal de nº 14.133/2021. 

4.1.11 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato conforme o art. 121, caput, Lei Federal de nº 
14.133/2021. 

4.1.12 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato conforme o art. 121, §1º da Lei Federal de nº 14.133/2021. 
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4.1.13 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim conforme a IN 5/2017, art. 44, §2º. 

4.1.14 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato conforme a IN 5/2017, art. 44, 31º. 

4.1.15 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros conforme a IN 
5/2017, art. 44, 31º. 

4.1.16 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 
junto ao SICAF. 

4.1.17 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

4.2. Gestor do Contrato 

4.2.1. O gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa 
e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à 
alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, 
entre outros; (Decreto nº 2.063, de 2024, art. 2º, inciso 1º) 

4.2.2. As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de fiscalização ou por agente público 
único, assegurada a distinção das atividades.; (Decreto nº 2.063, de 2024, art. 5º, inciso 1º) 

4.2.3. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial: 

4.2.4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de que 
tratam os incisos II, III e IV do caput do artigo 2º; 

4.2.5. Acompanhar a manutenção, pelo contratado, das condições estabelecidas em instrumento 
convocatório e contrato e das exigências legais; 

4.2.6. Conferir a importância a ser paga, constante no documento comprobatório da despesa, com base 
no contrato, na nota de empenho e no ateste do fiscal do contrato; 

4.2.7. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 

4.2.8. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

4.2.9. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização de contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, 
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do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas 
à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração; 

4.2.10. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente 
ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao 
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

4.2.11. Promover o atesto de notas fiscais e faturas, em conjunto com o fiscal do contrato, no que couber, 
para fins de comprovação do cumprimento da obrigação contratual; 

4.2.12. Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, 
de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

4.2.13. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 
dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 

4.2.14. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 
conforme disposto em regulamento; 

4.2.15. Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25 da Lei nº 14.133/2021, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

4.2.16. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

4.2.17 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais de contrato Paula 
Aparecida Nogueira Veloso, Natália Pagung Raimundo, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, 
de 2021, art.117, caput). 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

6.1. A contratante pagará à contratada, pelo fornecimento dos serviços do contrato a ser firmado, o valor 
apurado na minuta contratual, de acordo com os quantitativos dos serviços efetivamente prestados, 
mediante acompanhamento e fiscalização do fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.1.1. Os serviços de locação de banheiro químicos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
refeitos no prazo de 5 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

6.1.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade, deverá ser observado o 
teor do artigo 143 da Lei Federal de nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
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Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

6.1.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

Liquidação 

6.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. Para fins de liquidação, o 
setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.2.1. A data da emissão; 

6.2.2. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.2.3. O período respectivo de execução do contrato; 

6.2.4. O valor a pagar; 

6.2.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.2.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

6.2.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, mediante a documentação mencionada no artigo 68 da Lei 
Federal de nº 14.133/2021. 

6.2.8. A Administração deverá realizar consulta, aos cadastros seguintes, para identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas: 

6.2.9. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF; 

6.2.10 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.2.11. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. 

6.2.13. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.2.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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6.2.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

6.2.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

6.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.4. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de correção monetária.  

Forma de pagamento 

6.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, com nominal do contrato. 

6.6 Será considerada data do pagamento, no caso de ordem bancaria, o dia em que constar como 
emitida, no caso de transferência eletrônica, a data de sua efetivação. 

6.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.  

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

7.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

7.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

7.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

7.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

7.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

7.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

7.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

7.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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7.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

7.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

7.1.5. Fraudar a licitação; 

7.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

7.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

7.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

7.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

7.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

7.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

7.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

7.2.1. Advertência; 

7.2.2. Multa; 

7.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

7.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

7.4.1. Para as infrações previstas nos itens 7.1.1., 7.1.2. e 7.1.3., a multa será de 0,5% (meio por cento) 
a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 

7.4.2. Para as infrações previstas nos itens 7.1.4, 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 7.1.8, a multa será de 15% (quinze 
por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado. 

7.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

7.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
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7.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do Município de Vila Pavão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

7.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 7.1.4, 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 7.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5º da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
7.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

7.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

7.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

7.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados ao Município de Vila Pavão.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 – Executar o objeto do presente Contrato. 

8.2 – Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste instrumento, como estabelece no artigo Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

8.2.2 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

8.3 - Prestar os serviços com diligência e perfeição, cumprindo rigorosamente as normas pertinentes 
descritas no Edital. 

8.4 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos do Edital e da legislação 
vigente. 
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8.5 - A CONTRATADA deverá fornecer pessoal necessário à execução dos serviços que deverão ser de 
qualidade comprovada, competindo a CONTRATANTE a fiscalização e a verificação de tal condição. 

8.6 - Executar os serviços somente após o recebimento da requisição emitida pela Secretaria Municipal 
de Obras, Transportes e Serviços Urbanos (Setor de Transporte). 

8.7 - Relatar, por escrito, a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos (Setor de 
Transporte) toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação de serviços. 

8.8 - Registrar as ocorrências havidas durante a execução do certame, de tudo dando ciência à 
CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão. 

8.9 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, referentes aos serviços executados, cujas reclamações se obrigam prontamente a atender. 

8.10 - Deverá a CONTRATADA atender prontamente todas as recomendações da CONTRATANTE, que 
visem à regular execução do presente serviço. 

8.11 - Apresentar sempre que solicitado, quaisquer documentos que comprovem a procedência dos 
produtos empregados na realização dos serviços. 

8.12 - Refazer imediatamente os serviços que forem eventualmente rejeitados pela Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo. 

8.13 - Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar com a 
Administração Pública e apresentar sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal e 
qualificações. 

8.14 - Permitir a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo fiscalizar os serviços ora licitados. 

8.15 - Não transferir a terceiros os serviços contratados, no todo ou em parte, SEM PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

8.16 - Arcar com o ônus advindo das horas extras, encargos sociais e outras despesas que venham a 
incidir sobre o seu pessoal. 

8.17 - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de 
justificativa dirigida Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

8.18 - Manter preposto com poder de decisão, aceito pela CONTRATANTE, no local da execução dos 
serviços para representa-la na execução do contrato. 

8.19 - Assegurar a CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer 
qualquer serviço que não esteja de acordo com as normas e especificações descritas neste Termo de 
Referência. 

8.20 - Responsabilizar-se pelos prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por atos de 
negligência ou culpa de seus empregados, durante a execução dos serviços. 

8.21 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos bens de propriedade da CONTRATANTE, 
desde que ocorridos durante a prestação dos serviços, ou seja, ocasionados por empregados da 
empresa ou prepostos. 

8.22 - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes em que venham a ser vítimas seus empregados, e por 
direitos que as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem. 

8.23 - Utilizar somente produtos ambientalmente corretos e cuja procedência esteja dentro das 
recomendações dos órgãos de vigilância sanitária e em embalagens próprias; 

8.26 - Operar exclusivamente com pessoal habilitado e treinado, com todo o ferramental e 
equipamentos necessários a execução dos serviços. 
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8.27 – Cumprir com o descrito nesses Termo de Referência, com a empresa especializada em prestação 
serviços de locação de Banheiros químicos, com transporte de ida e volta, equipamentos em bom 
estado de uso, coletagem total de resíduos e objetos no final do evento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 – Solicitar a execução de serviços através de requisição. 

9.2 – Vistoriar as dependências da CONTRATADA, a fim de aferir sua capacidade técnica, equipamentos 
e instalações físicas, formalizando através de parecer. 

9.3 – Designar o Fiscal de Contrato para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços. 

9.4 - Notificar a CONTRATADA, por intermédio do Fiscal do contrato, no caso de ocorrências relacionadas 
à prestação de serviços. 

9.5 - Comunicar a empresa vencedora de todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto deste 
Termo de Referência. 

9.6 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA cumpra com suas obrigações dentro das 
condições contratuais. 

9.7 - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do 
objeto. 

9.8 - Rejeitar no todo, ou em parte, os serviços inadequados, solicitando que o serviço seja refeito a 
expensas da CONTRATADA. 

9.9 - Efetuar mensalmente o pagamento dos serviços realizados. 

9.10 - A falta de fiscalização não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais, nem 
significará aceitação tácita por parte da CONTRATANTE. 

9.11 - Adotar, sempre que necessárias medidas que visem sanar qualquer dificuldade encontrada para 
a perfeita realização dos trabalhos. 

9.12 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

9.13 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 - A contratada será responsável por fornecer os equipamentos de sonorização, iluminação de 
acordo com Rider técnico, e demais estruturas necessárias para a contratada realizar o show. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOCUMENTOS ANTERIORES E REGISTRO 

11.1 Em caso de divergência existente entre os documentos integrantes do presente Contrato, fica 

estabelecido que este instrumento prevalecerá como regulador dos serviços ora contratados, 

substituindo toda e qualquer documentação anteriormente trocada entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – TRIBUTOS 

12.1 Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos (impostos, taxas ou 
contribuição de melhoria) após a assinatura deste Contrato, que reflita comprovadamente nos preços 
ora contratados, facultará as partes a sua revisão para mais ou para menos, por mútuo e expresso 
acordo, observada a legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 

13.1 - O CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente Contrato, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA direito a qualquer 
indenização, nos seguintes casos: 

a) Inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências contratuais e as previstas em 
lei: 

b) Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações c prazos; 

c) Lentidão no cumprimento do Contrato, levando o CONTRATANTE comprovar a impossibilidade de 
continuação dos SERVIÇOS contratados; 

d) Atraso injustificado da prestação do SERVIÇO, que ocorrerá a partir da data de assinatura do presente 
instrumento contratual, devendo cumprir integralmente os prazos descritos no Termo de Referência; 

e) Paralisação dos SERVIÇOS, sem justa causa e prévia comunicação CONTRATANTE;  

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, exceto se admitido neste Contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, que afetem a boa execução do Contrato; 

g) Desatendimento das determinações regulares da unidade do CONTRATANTE designada para 

acompanhar e fiscalizar os SERVIÇOS, assim como as de seus superiores; 

h) Cometimento reiterado de faltas na prestação dos SERVIÇOS anotadas pela Fiscalização do 

CONTRATANTE; 

I) Decretação de falência ou instauração de insolvência civil e dissolução da sociedade; 

j) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que, a juízo do 
CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato; 

k) Quando o valor das multas aplicadas ultrapassar de 10% (dez por cento) do valor global contratado 
ou após o trigésimo dia de atraso no cumprimento da obrigação assumida; 

1) Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela Secretaria Municipal envolvida, exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato. 

13.2 O CONTRATANTE poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o presente 
Contrato por conveniência administrativa fundamentada, recebendo a CONTRATADA. neste caso, 
retenções eventualmente efetuadas e os valores correspondentes aos SERVIÇOS prestados até a data da 
rescisão, se atestados pela Fiscalização, bem como o custo da desmobilização. 
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13.3 A rescisão fundada nas hipóteses previstas nas alíneas “a” a “k” do subitem 16.1, acarretará à 
CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo das penalidades previstas na 

Cláusula Nona - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS deste Contrato: 

a) Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE; 

b) Responsabilidade da CONTRATADA por prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

13.4 A forma de rescisão do Contrato, bem ainda as suas consequências estão elencadas na legislação 
que rege esta contratação. 

13.5 No caso da não apresentação pela ausência dos ARTISTAS, em virtude de casos fortuitos e alheios 
a sua vontade, tais como, mas não limitado a enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local 
de evento, inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o pouso e/ ou decolagem de 
aeronaves, falha mecânica de veículos de transporte da equipe e/ou equipamentos, catástrofes de 
qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para a hipótese, adotando tolerância 
de até 60 (sessenta minutos) após o horário marcado para início da apresentação e, após esse prazo, a 
designação de nova data para a realização do show, de acordo com a disponibilidade da agenda dos 
ARTISTAS, isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

14.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões 
que se fizerem necessários nos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato nos termos da lei. 

14.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no subitem anterior, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes. 

14.3. As supressões ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados através da Unidade 
responsável pela fiscalização dos SERVIÇOS, mediante a elaboração de Termo de adiantamento 
contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA 

15.1 Não aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 Fica eleito o foro da cidade de Nova Venécia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

16.2 E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado 
conforme. 
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Vila Pavão/ES, 03 de junho de 2025. 

 

 

João Trancoso Manoel Farias de Souza Neto  
Neto PREFEITO MUNICIPAL WC LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

1 - _____________________________    2 - _____________________________ 
     Nome:                  Nome: 
     CPF:                   CPF: 
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PORTARIA Nº 0743/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais, 
conferida pelo artigo 61, inciso II, alínea “a” da Lei 
Orgânica do Município de Viana, e Lei Municipal n.º 
3.435 de 23 de janeiro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR, nos termos do art. 12, inciso 
II da Lei nº 1.596/2001 WILKEZIA PEREIRA DE 
MELO CRUZ para exercer o cargo em comissão de 
Gerente Executivo, CPC-G2, na Secretaria Municipal 
de Governo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Viana - ES, 03 de junho de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1564502

Contrato

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 082/2025

CÓDIGO CIDADES: 
2025.073E0700001.10.0002

Processo Administrativo nº. 8813 /2025
Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 
74, caput da Lei nº 14.333/2021.
Contratante: O MUNICÍPIO DE VIANA/ES.
Contratado: CLUBE CAPIXABA MARKETING E 
EVENTOS LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ECO TRILHA SENSORIAL 
DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL.
Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Vigência: O prazo de vigência da contratação é 
de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021.

Viana, ES, 03 de junho de 2025.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1564436

Aditivo

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

085/2023
Código CidadES: 2022.073E0700001.02.0029

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7460/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/2022
Contratante: O MUNICÍPIO DE VIANA/ES, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
VIANA/ES.
Contratada: TIM S/A.
Objeto: PRORROGAÇÃO do prazo de vigência, 
ACRESCIMO e REAJUSTE de valor do Contrato de 
Prestação de Serviços nº. 085/2023, firmado entre 

as partes, por mais 24 (vinte e quatro) meses.
Valor: o valor do acréscimo no item 2 é de R$ 
2.394,21 (dois mil, trezentos e noventa e quatro 
reais e vinte e um centavos), o reajuste de valor 
do contrato, conforme INPC/IBGE, resultando um 
reajuste de R$ 2.839,30 (dois mil oitocentos e trinta 
e nove reais e trinta centavos), perfazendo o novo 
valor global do contrato para R$ 44.305,73 (quarenta 
e quatro mil trezentos e cinco reais e setenta e três 
centavos ).
Vigência: Pelo presente termo aditivo, fica 
prorrogado o prazo de vigência do Contrato por mais 
24 (vinte e quatro) meses, a partir de 10 de maio 
de 2025.

Viana, ES, 09 de maio de 2023.
ANGELA MERÍCIA CAVATI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Protocolo 1564245

Errata

ERRATA - Portaria nº 008/2025

Na PORTARIA Nº 008/2025 publicada no DOM/
ES, na data de 03/06/2025, edição nº. 2.774:

Onde se lê:
... para exercer o cargo em comissão de Assistente 
Técnico Previdenciário, Padrão CPC-G1...

Leia-se:
... para exercer o cargo em comissão de Assistente 
Técnico Previdenciário, Padrão CPC-G3...

Viana - ES, 02 de junho de 2025.

Anderson Pezzin Said
Diretor Presidente - IPREVI

Protocolo 1564237

Vila Pavão

Contrato

RESUMO DO CONTRATO
Nº 073/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão/
ES.
CONTRATADA: WC LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
locação de banheiros químicos para eventos, com 
fornecimento de mão de obra e materiais necessários 
para atender as demandas de realização da 26ª 
POMITAFRO.
VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR GLOBAL: R$ 29.850,00
RECURSOS FINANCEIROS:
Fichas: 0000724.
ID CIDADES: 2025.074E0700001.09.0008

Vila Pavão, ES, 03/06/2025

João Trancoso
Prefeito do Município

Protocolo 1564597
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Pancas

PANCAS-ES, 03 DE JUNHO DE 2025.

COMUNICADO

Prefeitura Municipal de Pancas-ES, torna público 
que Recebeu da Subsecretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Pancas, através do processo n° 
2707/2024, considerando a alteração da Resolução 
CONSEMA n° 01/2022, Cancelamento da Licença 
Municipal de Regularização - LMR 021-2024 
para a Unidade de Tratamento de Resíduos não 
Perigosos (Classe II) - Usina Termomagnética 
de Transformação de Resíduos Sólidos Urbanos 
situadas na localidade da Rodovia Edson Machado 
S/N°, Mun. de Pancas- ES.

Protocolo 1564721

Vila Pavão

RESUMO DO CONTRATO
Nº 073/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão/
ES.
CONTRATADA: WC LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
locação de banheiros químicos para eventos, com 
fornecimento de mão de obra e materiais necessários 
para atender as demandas de realização da 26ª 
POMITAFRO.
VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR GLOBAL: R$ 29.850,00
RECURSOS FINANCEIROS:
Fichas: 0000724.
ID CIDADES: 2025.074E0700001.09.0008

Vila Pavão, ES, 03/06/2025

João Trancoso
Prefeito do Município

Protocolo 1564598

Câmaras

Vila Velha

RESUMO DO CONTRATO Nº 008/2025 
PROCESSO Nº 1012/2025

ADESÃO À ARP Nº 258/2024 DO MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA

Cód. CidadES: 2025.076L0200001.16.0005
Das partes: CMVV X LE CARD ADMINISTRADORA DE 
CARTOES LTDA, CNPJ sob o n.º 19.207.352/0001-40. 
Do objeto: Contratação de empresa para a 
prestação dos serviços de administração e emissão 
de cartão com chip de segurança e senha individual, 
com a disponibilização de créditos mensais, via 
web, referentes ao benefício vale alimentação, 
para os servidores desta Casa de Leis. Desconto/
Taxa de Administração: Taxa de administração 
correspondente a -7,10% (sete virgula dez porcento). 
Da Dotação Orçamentária: Elemento de despesa: 
3.3.90.46.01 Auxílio -Alimentação - Exceto Magistério 

E Saúde. Do Prazo: 730 (setecentos e trinta) dias 
consecutivos, com início no dia posterior ao de sua 
publicação no PCNP. CMVV

Protocolo 1563948

Entidades Municipais

Instituto de Previdência Social do Município de Pedro 
Canário - IPASPEC -

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE PEDRO CANÁRIO - IPASPEC

RESUMO DOS ATOS EXPEDIDOS PELO DIRETOR 
PRESIDENTE DO IPASPEC
PORTARIA IPASPEC Nº 018/2025, DE 
30/05/2025 - Concede a Sra. MARIA SUELY 
BRUNELLY AZEVEDO, Agente Administrativo III, 
a Concessão de Aposentadoria Voluntária, com 
Proventos Integrais, aplicando seus efeitos a partir 
de 01 de junho de 2025 e dá outras providências.

PORTARIA IPASPEC Nº 019/2025, DE 
30/05/2025 - Concede ao Sr. ADIMAR JACINTO 
COIMBRA, Médico I, a Concessão de Aposentadoria 
Voluntária por Idade, com Proventos Proporcionais, 
aplicando seus efeitos a partir de 01 de junho de 
2025 e dá outras providências.

RONAN DALMAGRO
Diretor Presidente do IPASPEC

Protocolo 1564425

Companhia de Melhoramento e Desenvolvimento de 
Guarapari  - CODEG -

CODEG
1ª CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINARIA e REUNIÃO DO CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃO

A Codeg - Cia. de Mel. e Des. Urb. de Guarapari, 
convoca seus acionistas e conselheiros para 
Assembleia GERAL EXTRAORDINARIA e 
REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
a se realizar dia 11/06/2025, às 09h, na sede da 
CIA, situada na Rua Professor Cici Gaigher nº 15 
Bairro Sol Nascente CEP 29210-442, Guarapari - ES.

Guarapari (ES), 04 de junho de 2025.
UBIRAJARA RIBEIRO
Diretor Presidente

CODEG
Protocolo 1564514

CODEG
1ª CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINARIA e REUNIÃO DO CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃO

A Codeg - Cia. de Mel. e Des. Urb. de Guarapari, 
convoca seus acionistas e conselheiros para 
Assembleia GERAL EXTRAORDINARIA e 
REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
a se realizar dia 11/06/2025, às 09h, na sede da 
CIA, situada na Rua Professor Cici Gaigher nº 15 
Bairro Sol Nascente CEP 29210-442, Guarapari - ES.

Guarapari (ES), 04 de junho de 2025.
UBIRAJARA RIBEIRO
Diretor Presidente

CODEG
Protocolo 1564612
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